
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

 HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito do Município de Piranga/MG, no uso e gozo de suas atribuições legais e, com fulcro 

no Art 74, inciso III, “c” e “e” da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores HOMOLOGA a 

INEXIGIBILIDADE que tem objeto: " CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA TÉCNICA E SINGULAR, DESTINADOS À 

ATUAÇÃO EM DEMANDAS DE ALTA COMPLEXIDADE ENVOLVENDO: AÇÕES CIVIS 

PÚBLICAS E AÇÕES POPULARES RELACIONADAS AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

CULTURAL E URBANÍSTICO; DIREITO REGULATÓRIO E CONCESSÕES/PERMISSÕES DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS; ACOMPANHAMENTO E DEFESA EM PROCEDIMENTOS PERANTE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO (INCLUINDO TACS); ATUAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA; 

REPRESENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TCE/MG, TCU E 

DEMAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE; E ATUAÇÃO PERANTE A CENTRAL DE PRECATÓRIOS 

(CEPREC) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA". 

 

 

GONÇALVES GUIMARÃES SOCIEDADE INDIVIDUAL DO ADVOCACIA - CNPJ: 

24.068.988/0001-99 

Valor Total de R$ 89.040,00 (oitenta e nove mil e quarenta reais) 

 

Piranga, 21 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

________________________ 

Luis Helvécio Silva Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 


